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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº  8.766,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ROSA MARIA
NOGUEIRA DE CAMPOS” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 137/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ROSA MARIA
NOGUEIRA DE CAMPOS” a Rua 10, que se inicia
na Rua 14, e termina na Rua 12, do Jardim
Residencial Bouganville, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1949 –
2005”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.767,
DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ROSA MARIA
NOGUEIRA DE CAMPOS” a uma praça pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 113/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ROSA MARIA
NOGUEIRA DE CAMPOS” a praça pública situada
no cruzamento das Ruas Corrientes e Lomas no
Jardim dos Estados, nesta cidade.
 Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1949 – 2005”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

 PROCESSO Nº 11.574/2009
 1 - OBJETO – Protocolo de Intenções que entre
si celebram o MUNICÍPIO DE SOROCABA,
através da Secretaria do Meio Ambiente  e a

Empresa CICLO LIGAS, visando parceria para
plantio e manutenção de mudas de árvores.
 2 - OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE SOROCABA, através
da Secretaria do Meio Ambiente  e a Empresa FOX
COMÉRCIO DE APARAS LTDA, visando parceria
para plantio e manutenção de mudas de árvores.
3 - OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE SOROCABA, através

da Secretaria do Meio Ambiente  e a Empresa
CONTEMAR, visando parceria para plantio e
manutenção de mudas de árvores.
4 - OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE SOROCABA, através
da Secretaria do Meio Ambiente  e a Empresa
SOROCABA REFRESCOS, visando parceria para
plantio e manutenção de mudas de árvores.
DATA - 5/6/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  9.547/2005
Interessado –  ATOL EMPREENDIMENTOS
LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  10/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,

os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  3.543/2009
INTERESSADO –  BAN MAQ COMERCIO E
LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls.  do Processo
SOLICITANTE –  ALLAN AQUAVIVA
CARRANO

2- PROCESSO Nº  342/1978 - SOU
INTERESSADO –   DIOCESE DE SOROCABA
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  Padre Fernando Henrique Giuli
Batista

3- PROCESSO Nº  16.399/1993
INTERESSADO –  ANTONIA DAS GRAÇAS
RIBEIRO
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MARIA CRISTINA PEREZ
ULIBARRI

4- PROCESSO Nº  10.826/2009
INTERESSADO –  LUIZ FELIPE VIEIRA DE
ANDRADE NARDI
ASSUNTO – Cópia do processo nº 787/1994
SOLICITANTE –   LUIZ FELIPE VIEIRA DE
ANDRADE NARDI

5- PROCESSO Nº   15.718/1989
INTERESSADO –  MARTIM AFONSO DE
SOUZA
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  MARTIM AFONSO DE
SOUZA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) NELCIDES MALOSTI AZIMONTE,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 06, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete
por cento) adquiridos em Novembro de 2008  tudo
conforme consta dos registros funcionais do

funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
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02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CELIA AGOSTINHO
RODRIGUES, Auxiliar de Enfermagem, Grupo
AD 12, referência 06, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Abril de 2006 e o
adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e
três por cento) adquiridos em Abril de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) DANILZA RIBEIRO
DA MOTA SOUZA, Agente Social, Grupo AD
09, referência 06, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Janeiro de 2008 e o
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Janeiro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARILDA
BAUNGUERTNER, Bibliotecário I, Grupo TS 09,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Fevereiro de 1998 e o adicional
de tempo de serviço de 31% (trinta e um por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)

funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) LEDA ISABEL BRAIT MARTINEZ,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo MG
04, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Fevereiro de 1999 e o adicional
de tempo de serviço de 31% (trinta e um por
cento) adquiridos em Março de 2009, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 10.322/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.304/DGP, de 19 de maio
de 2009, que nomeou HEIDE MIRANDA DA
SILVA, para exercer o cargo de BIBLIOTECÁRIO
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.323/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.317/DGP, de 26 de maio
de 2009, que nomeou ÉRIKA CRISTINA DE
MENEZES, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 302/2007 –  Concorrência nº
020/07.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/12/2007,
prorrogado por 91 (noventa e um) dias, a partir de
31/12/2008 até 30/03/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Unidades Habitacionais no
Conjunto Habitacional Sorocaba H – Lote B.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e
Construções Ltda.
Sorocaba, 30 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 302/2007 –  Concorrência nº 020/
07.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/12/2007,
prorrogado por 91 (noventa e um) dias, a partir de
31/12/2008 até 31/03/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Unidades Habitacionais no
Conjunto Habitacional Sorocaba H – Lote D.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: J.H.D. Construções e Comércio Ltda.

 Sorocaba, 30 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 540/2008 –  Tomada nº 09/2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/08/2008,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 14/01/2009 até 28/02/2009, de acordo com o
artigo 57,inciso II  da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 60 – Vila
Jardini.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções
Ltda.
Sorocaba, 14 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 540/2008 –  Tomada nº 09/2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/08/2008,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 28/
02/2009 até 30/05/2009, assim como aditado em
R$ 94.966,50,de acordo com o artigo 57 inciso II
e dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º  da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 60 – Vila
Jardini.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções
Ltda.
 Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 665/2006 –  Pregão nº 349/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/03/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 23/12/
2008 até 22/06/2009, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Fornecimento de Pedrisco Misto para a
Seção de Vias Pavimentadas.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Sadayzsu Nemoto.
 Sorocaba, 22 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1493/2008 –  Tomada nº 020/
2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 05/09/2008,
prorrogado por 32 (trinta e dois) dias, a partir de
28/03/2009 até 30/04/2009, assim como aditado
em R$ 93.543,89 nos termos do artigo 57,inciso II
e dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 59 –
Brigadeiro Tobias.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 27 de Março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  72/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade

Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 72/2009 – CPL nº 1284/2009,
destinado ao Fornecimento de material de pintura
e funilaria. Sorocaba, 05 de Junho de 2009. Victor
Wilson P. Bastos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 39/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 39/2009 – CPL nº
762/2009, destinada à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS.
Sorocaba, 05 de junho de 2009. Renato Toiti
Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 52/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 52/2009 – CPL nº
959/2009, destinada à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE ENDOSCOPIA PARA
POLICLÍNICA. Sorocaba, 05 de junho de 2009.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

Processo CPL nº 084/2008 – Pregão nº. 009/
2008.
Objeto: Fornecimento  de cestas de alimentos
para a Divisão de Promoção e Assistência Social.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/05/
2008, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 16/05/2009 até 15/09/2009, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Calvo Comercial Imp. E Exp. Ltda.
 Sorocaba, 08 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 624/2008 – Pregão nº. 073/
2008.
Objeto: Fornecimento  de óleos lubrificantes e
derivados de petróleo para uso nos veículos da
frota.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/06/
2008, prorrogado por 83 (oitenta e três) dias, a
partir de 27/06/2009 até 17/09/2009, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: C.R. Dealer do Brasil Ltda.
 Sorocaba, 08 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 626/2008 – Pregão nº. 074/
2008.
Objeto: Fornecimento  de copos descartáveis para
todos os setores desta Prefeitura.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/
2008, prorrogado por 05 (cinco) meses, a partir
de 09/06/2009 até 08/11/2009, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Columbia Comercial Paulista Ltda.
 Sorocaba, 08 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 1585/2008 – Convite nº. 102/
2008.
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte de
Pacientes para as Cidades de Osasco e São Paulo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/09/
2008, prorrogado por 23 (vinte e três) dias, a
partir de 12/05/2009 até 03/06/2009, nos termos
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do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Jundiá Transportadora Turística
Ltda.
Valor: R$ 9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta
reais).
 Sorocaba, 05 de Junho de 2009

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 514/2007
MODALIDADE: CP  nº. 03/2007
OBJETO: Construção da Oficina do Saber.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 02/01/2008, prorrogado por 150
(cento e cinquenta) dias a partir de 26/02/2009
até 25/07/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0642/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 029/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE
CONJUNTO DE BANHO / SANITÁRIO NO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL Nº.47.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: DAMO ENGENARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 86.500,00 (Oitenta e Seis Mil,
Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:
 100.401.4490.51.00.12.365.2009.1117.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1255/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 064/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SUPORTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DO
MAPA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SORODATA
MICROINFORMÁTICA LTDA.
VALOR: R$ 79.300,00 (Setenta e Nove Mil,
Trezentos Reais).
DOTAÇÃO:
 70100.3.3.90.39.00.08.244.4012.2312.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3306/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 196/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MINISTRAR CURSO DE INFORMÁTICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SORODATA
MICROINFORMÁTICA LTDA - EPP
VALOR: R$ 58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil
Reais).
DOTAÇÃO:
 70100.3.3.90.39.00.08.244.4009.2478.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0046/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 002/2009.
OBJETO: DESTINADO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA LOTE 09:  MULTILAB
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 161.850,00 (Cento e Sessenta e
Um Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais).
CONTRATADA LOTES 02, 11 e 12:  ATIVA
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 987.505,30 (Novecentos e Oitenta e
Sete Mil, Quinhentos e Cinco Reais, Trinta
Centavos).
CONTRATADA LOTES 01, 03, 06, 07 e 10:
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA.
VALOR: R$ 1.532.580,10 (Um Milhão,
Quinhentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e
Oitenta Reais, Dez Centavos).
CONTRATADA LOTE 04: PRATI, DONADUZZI
& CIA LTDA.
VALOR: R$ 199.634,80 (Cento e Noventa e Nove
Mil, Seiscentos e Trinta e Quatro Reais, Oitenta
Centavos).
CONTRATADA LOTE 13: SÓDROGAS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 71.699,95 (Setenta e Um Mil,
Seiscentos e Noventa e Nove Reais, Noventa e
Cinco Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0419/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 025/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA FORNECIMENTO
DE TUBOS DE CONCRETO PARA
MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  GRANDINO PRÉ MOLDADOS
LTDA EPP.
VALOR: R$ 124.800,00 (Cento e Vinte e
Quatro Mil, Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.30.00.15.452.5001.2169.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 0542/2009.
MODALIDADE: Dispensa n.º  0463/2009.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE E OUTROS
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CONTEMAR AMBIENTAL
COMÉRCIO DE CONTAINERS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 227.040,00 (Vinte e Sete Mil,
Quarenta Reais).

CLÁUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 789/2007

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comercial e Representações Ltda.
Valor: R$ 64.575,00.
Fica aditado o contrato celebrado em 18/06/2008,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 077/2005 – Tomada de
Preços nº 015/2005.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 09/06/2005, prorrogado por 04
(quatro) meses, a partir de 09/06/2009 até 08/10/
2009, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Prestação de Serviços de Radiologia e
Mamografia com fornecimento de material para
Policlinica Municipal.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Ray Med Serviços de Radiologia
Médica Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO:  CPL nº  0166/2009
MODALIDADE:  Inexigibilidade nº 005/2009

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços Técnicos Especializados de Manutenção
Corretiva e Preventiva nos Elevadores da Secretaria
da Cultura.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Elevadores Atlas Schindler S.A.
VALOR TOTAL:  R$ 17.238,59 (dezessete mil,
duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove
centavos.
DOTAÇÃO:
  18.01.00.3.3.90.39.00.13.122.3009.2297.

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  677/2006
OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de
Ônibus e Microônibus para Transporte de Equipes
de Representação e de Centros Esportivos.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 31/05/
07, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 31/
05/09 até 30/05/10.
VALOR: R$ 384.051,29 (trezentos e oitenta e
quatro mil, cinquenta e um reais e vinte e nove
centavos).
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Microtur Transportadora
Turística Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos.

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 23 DE 09 DE JUNHO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuições de aulas a docentes, em
caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 16/06/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:

- Disciplina História, na seguinte conformidade:  1º Lugar  classificados na Disciplina
História, candidatos aprovados no  Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 12º
classificado; 2º Lugar  o melhor classif icado presente aprovado no Processo Seletivo –
Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar nos termos da deliberação CEE nº 53/2005 - a)  os
por tadores  de  d ip loma de  Licencia tura  em Fi losof ia ,  b)  os  por tadores  de  d ip loma de
Licenciatura em Ciências Sociais, c) os portadores de diploma de Licenciatura em Estudos
Sociais com Habilitação em Geografia ou em Educação Moral, d) os portadores de diploma
de Licenciatura em Geografia com no mínimo 160 horas de estudos em História, o melhor
classificado presente;

OBS.: Os candidatos deverão apresentar no ato da atribuição o original do Diploma com o Histórico
Escolar.

- Disciplina Educação Física: candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/2007, a partir
do 263º classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma
reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador
e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a informação
sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 09 de Junho de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 011/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 14/06 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Reginaldo dos Santos
AA Árvore Grande Francisco Lopes Alcoléa
Alternativa FC Zélio Aparecido de Souza
Atlético Brasil FC Alessandro Cardoso de Macedo
Atlético Parque São Bento Edílson Medeiros de Freitas
EC Cajuru Marcelo de Moraes Ribeiro
EC Paulistano Renato Aparecido Venâncio
EC São Cristóvão Alexandre Martins Moraes
SR São Bento Willian Douglas Cuoco
Vila Hortência FC Roberto Marques de Araújo

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 09 de junho  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº 012/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada das quartas de final - dia
07/06 - (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
EC Nova Esperança Elias Barbosa
EC Paranazinho Marcio Sabino Rodrigues

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Circular nº 013/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das quartas de final - dia
14/06 - (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
CA João Romão Max Willian Tirado do Nascimento
EC Cajuru do Sul Diego Diniz Martins
EC Gunhê Carlos Alberto Moron Neto
EC Nova Esperança Cleber Ricardo Pires
EC Paranazinho Uilian Manoel Bento
GE Nova Sorocaba Renivaldo Bezerra Leite
GE Nova Sorocaba Diego de Souza Fernandes
GE Nova Sorocaba Sílvio Ferreira dos Santos

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 08 de junho de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano Da 2ª Divisão

Circular nº. 001/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica às associações que as inscrições de equipes para a
temporada 2009 do referido campeonato estarão abertas no período de 15 de junho a 17 de julho e
para atletas de 15 de junho a 24 de julho no Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”,
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto regularizados, atualizados e devidamente registrados em cartório;
· Efetuar o pagamento de R$ 223,20 (duzentos e vinte e três reais e vinte centavos) referente a taxa de
inscrição, que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº. 02360-9 em favor
do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
· Preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Claúdio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

QUARTAS DE FINAL

1ª Rodada – 07 de junho (domingo)

Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Endereços dos Locais:
· Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua Chile, 742 – Barcelona – Fone:
3227.6354
· Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
· Estádio “Izaltino Walter” (AA Avenida) - Rod. Raposo Tavares, Km 102 – Cerrado
· Estádio “Rui Costa Rodrigues” (Estrada FC) – Rua: Aparecida s/nº - Sta Rosália-F. 3231.1386

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

QUARTAS DE FINAL

2ª Rodada – 14 de junho (domingo)

Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Endereços dos Locais:
· Estádio “Bráulio Garcia Clemente” (EC Canto do Rio) – Rua Chile, 742 – Barcelona – Fone:
3227.6354
· Estádio “Euzébio Moreno” (CA Barcelona) – Av. Paraguai, 459 – Barcelona – Fone: 3227.4140
· Estádio “Izaltino Walter” (AA Avenida) - Rod. Raposo Tavares, Km 102 – Cerrado
· Estádio “Rui Costa Rodrigues” (Estrada FC) – Rua: Aparecida s/nº - Sta Rosália-F. 3231.1386

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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 SECID Secretaria da Cidadania

DELIBERAÇÃO 27/09 – CMDCA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO EM
CARATER EXCEPICIONAL DO PRAZO
PARA RECADASTRAMENTO DE
ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E
NÃO GOVERNAMENTAIS NO CMDCA DE
SOROCABA NO ANO DE 2009

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, no uso de suas atribuições
legais, considerando o Artigo 90 - Parágrafo
Único do Estatuto da Criança e do Adolescente;

DELIBERA:
Artigo 1º - Fica excepcionalmente aprovada
na forma desta Deliberação, a prorrogação do
prazo para a realização do recadastramento das
Organizações  Governamentais  e  Não
Governamentais no CMDCA de Sorocaba em
2009, até a data do dia 10 de junho de 2009.
Artigo 2º  -  Para  o  Recadastramento é
necessário apresentar os seguintes documentos,
que deverão serem entregues na mesma ordem
abaixo:
· Oficio assinado pelo responsável legal da
Organização, solicitando o Recadastramento.
· Cópia do Balanço Financeiro do ano anterior.
· Relatório de Atividades do ano anterior.
· Plano de trabalho por programa constando o
regime de atendimento na forma definida pelo
artigo 90 do ECA.
· Cópia da Ata da eleição da ultima Diretoria
(se houve alteração).
· Estatuto da entidade (se houve alteração).
· Cópia do CNPJ atualizado.
· Relação nominal das crianças ou adolescentes
atendidos, contendo as seguintes informações:
sexo, filiação, faixa etária e endereço.
Artigo 3º  -  O não atendimento desta
Deliberação, acarretará a suspensão do Registro
da Organização no CMDCA de Sorocaba.
Artigo 4º  -  Fica aprovado na forma desta
Deliberação,  que as  Organizações que não
atenderam a Deliberação 26/09, com prazo de
Recadastramento até o último dia útil do mês
de maio de 2009,  mesmo real izando o
Recadastramento para  regular ização do
Registro no prazo conforme Artigo 1º desta
Deliberação, ficam impedidas de apresentarem
Projetos para receberem Recursos Financeiros
do FUNCAD de Sorocaba no ano de 2009, para
recebimento em 2010.
Artigo 5º - Esta deliberação entra em vigor na
data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

N.R. – A Deliberação 027/09 – CMDCA, foi
afixada no Átrio desta Prefeitura de

Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data,
nos termos do Artigo 78, Parágrafo 4º, da

L.O.M.

Sorocaba, 05 de junho de 2009.

CMAS
Conselho Municipal de Assistência

Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP –
Fone: (15) 32319-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

Edital
A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho
Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atr ibuições  legais ,  de  acordo com os

dispositivos da Lei nº 5036 de 27/11/1995,
vem a público convocar as entidades com
inscr ição atual izada neste  Conselho e   as
organizações representativas do município,
comprovadamente promoventes da política de
assistência social para o Processo de Escolha
dos 06(seis)  membros Representantes  da
Sociedade Civil e seus respectivos suplentes
no Conselho Municipal de Assistência Social,
para o biênio 2009/2011, na forma estabelecida
neste edital:
1 – Terão direito a voto as entidades inscritas
no CMAS de Sorocaba ,  que deverão apresentar
até  dia  11 de Julho de 2009 ,  na  sede do
CMAS, sito na Rua Santa Cruz, 116, Centro,
Nesta, das 09h as 15h, ofício com a indicação
da pessoa e  RG que votará  em nome da
entidade.
2 – As entidades de atendimento inscritas no
CMAS  deverão apresentar candidato, através
de ofício, em separado, até dia  11 de Julho
de 2009,  no mesmo local  e  horár io ,  com
apresentação da qual i f icação completa  do
candidato.
3  –  As organizações  de usuár ios  e  dos
trabalhadores  do setor  poderão inscrever
candidatos e votantes na forma  do disposto
acima e em consonância com as Resoluções
CNAS nº 23/2006 e 24/2006.(Anexo I ).
4 – Dia 31 de Julho de 2009 publicação na
Imprensa Oficial do Município, a relação dos
candidatos e votantes habilitados e eventuais
impugnações, que terão o prazo de 03(três)
úteis para recurso.
5- A apresentação dos candidatos será dia 17
de Setembro de 2009, das 9h as 10h na sede
do CMAS, sito na Rua Santa Cruz, 116, Centro.
6 – A Assembléia de Escolha será das 10h15 as
11h15 no mesmo local.

ANEXO I
Resolução do CNAS Nº 23, de 16/02/2006, em
seu art. 1º estabelece:
“Como legí t imas todas as  formas de
organizações de trabalhadores do setor como,
associações de trabalhadores,  s indicatos ,
federações, confederações, centrais sindicais,
conselhos federais  de  prof issões
regulamentadas que organizam, defendem e
representam os interesses dos trabalhadores
que atuam institucionalmente na política de
assistência social, conforme preconizado na
Lei  Orgânica de Assis tência Social ,  na
Política Nacional de Assistência Social e no
Sistema Único da Assistência Social.”
Resolução do CNAS Nº 24/2006, em seu art.
1º estabelece:
§1º  Serão considerados representantes  de
usuários, pessoas vinculadas aos programas,
proje tos ,  serviços  e  benef íc ios  da  PNAS,
organizadas sob diversas formas, em grupos
que têm como objetivo a luta por direitos.
Reconhecem-se como legítimos: associações,
movimentos sociais, fóruns, redes ou outras
denominações ,  sob diferentes  formas de
constituição jurídica, política ou social.
§2º  Serão consideradas  organizações  de
usuários aquelas juridicamente constituídas, que
tenham, estatutariamente, entre seus objetivos
a defesa dos direitos de indivíduos e grupos
vinculados à PNAS, sendo caracterizado seu
protagonismo na organização mediante
participação efetiva no órgãos diretos que os
representam,  por  meio da sua própria
participação ou de seu representante legal,
quando for o caso.

Sorocaba, 10 de Junho de 2009.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente da Comissão Eleitoral

 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 08 de junho de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:
1º - Atividades artísticas do evento “Se Liga
Sorocaba – 24 horas de Cultura”, da Semana de
Sorocaba, a serem realizadas nos dias  14 e 15 de
agosto de 2009.
2º - Somente serão aceitas propostas de Pessoas
Jurídicas, devendo as empresas interessadas
encaminhar suas propostas, assinadas por seu
representante legal, acompanhadas de cópias do
Cadastro do CNPJ e do Contrato Social da empresa,
à Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448 –
Centro, até o dia 30 de junho de 2009, no horário
das 09 às 16horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 09 de junho de 2009.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todas as empresas
interessadas em patrocinar:
1º - Exploração da praça de alimentação, com venda de
bebidas e exclusividade de marca nas atividades do evento
“Se Liga Sorocaba – 24 horas de cultura”, constante da
programação da Semana de Sorocaba, nos dias 14 e 15 de
agosto de 2009, no Parque das Águas do Abaeté.
2º - Os valores para comercialização dos produtos
serão tabelados pela Organização do evento,
seguindo valores de mercado da data do evento.
3º - Somente serão aceitas propostas de Pessoas
Jurídicas, devendo as empresas interessadas
encaminhar suas propostas, assinadas por seu
representante legal, acompanhadas de cópia do
Cadastro do CNPJ e Contrato Social da empresa, à

Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448 –
Centro, até o dia 30 de junho de 2009, no horário
das 09 às 16horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

EDITAL SECULT nº 006,
de 9 de junho de 2009.

A Secretaria da Cultura comunica a todos os
interessados que estão abertas as inscrições para
participação nas atividades do projeto “Se Liga
Sorocaba - 24 Horas de Cultura”, a ser realizado
nos dias 14 e 15 de agosto de 2009, durante as
comemorações do 355º Aniversário de Sorocaba.
Serão aceitas inscrições para eventos e oficinas
nas áreas de:
1- teatro;
2- dança;
3- música;
4- circo;
5- artes visuais;
6- literatura.
A Secretaria da Cultura oferecerá, de acordo com
a atividade a ser realizada, ajuda de custo entre R$
250,00 e R$ 700,00, estipulado de acordo com o
número de pessoas atuantes no evento.
Os artistas interessados em participar deverão
comparecer à Secretaria da Cultura, na rua Souza
Pereira, 448 – Centro, no período 15 a 21 de
julho de 2008, das 9 às 16h, para preenchimento
de ficha de inscrição.
Os interessados deverão apresentar relação de
materiais ou equipamentos necessários à
apresentação, que será anexada à ficha de inscrição.
A Secretaria da Cultura selecionará os
participantes, considerando para tanto a
disponibilidade de locais e recursos materiais
envolvidos na realização do evento.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

FUNSERV
FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E

OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO : 156/2008

MODALIDADE : CONVITE 0001/2008

OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 19 DE MAIO DE 2008 PRORROGADO POR
MAIS 12 MESES Á PARTIR DE 19/05/2009 ATÉ
19/05/2010, NOS TERMOS DA LEI 8666,
ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA JURÍDICA DIÁRIA À FUNSERV.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA

CONTRATADO : LUIZ CESAR THOMAZETTI
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES

VALOR ANUAL : R$ 46.788,72
Sorocaba, 29 de maio de 2009..

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SEF Secretaria de Finanças



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 910 DE JUNHO DE 2009



PÁGINA 10 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE JUNHO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1110 DE JUNHO DE 2009



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE JUNHO DE 2009

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº372/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Gisele Miranda Amaral, nomeada através
da  Portaria nº 361/2009, de 05 de junho de 2009,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº373/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Roberto
Silvano Honório dos Santos, nomeado através da
Portaria nº 362/2009, de 05 de junho de 2009,
para exercer o cargo de Operador de E.T.A.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº374/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Antonio Romildo Jacinto Junior, nomeado
através da  Portaria nº 364/2009, de 05 de junho de
2009, para exercer o cargo de Operador de Rádio.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº375/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Jorge Luis de Almeida, nomeado
através da  Portaria nº 365/2009, de 05 de junho de
2009, para exercer o cargo de Pedreiro.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº376/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de
Ricardo Paulino Alvarez, nomeado através da
Portaria nº 366/2009, de 05 de junho de 2009,
para exercer o cargo de Pedreiro.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº377/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Sandro Benedito Moreira, nomeado
através da  Portaria nº 367/2009, de 05 de junho de
2009, para exercer o cargo de Pedreiro.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº378/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Leonardo Ribeiro de Camargo,
nomeado através da  Portaria nº 368/2009, de 05
de junho de 2009, para exercer o cargo de Pedreiro.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº379/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de  Tatuo Kawano, nomeado através da
Portaria nº 369/2009, de 05 de junho de 2009, para
exercer o cargo de Operador de Máquinas
Pesadas.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº380/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Edenilson Reginaldo Mendes, nomeado
através da  Portaria nº 370/2009, de 05 de junho de
2009, para exercer o cargo de Ajudante de Serviços.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº381/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Eliana de Fátima de Oliveira Resini,
nomeada através da  Portaria nº 371/2009, de 05
de junho de 2009, para exercer o cargo de Ajudante
de Serviços.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°382/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MURILLO
LUIZ DOS SANTOS PEREIRA, para exercer no
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO, em caráter

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
382/2009 MURILLO LUIZ DOS SANTOS PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 09 de junho de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. NICOLAU MARTINS , Encanador de Instalação de Rede - OP 08 - referência 09,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Julho/1993  e o Adicional de Tempo de
Serviço de 35% (trinta e cinco por cento) adquirido em Outubro/2008 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 08 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 029/08

Processo nº CPL 310/2007
Objeto: Termo de Prorrogação, Aditamento e Re-ratificação do Contrato nº 029/08 - Prestação de
Serviços de Monitoramento de poços no Aterro Sanitário.
Prazo: 16/05/2009 a 15/05/2010.
Aditamento: Fica aditado em R$ 1.497,94 (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e
quatro centavos), correspondente a aproximadamente 6,44% (seis vírgula quarenta e quatro por cento)
com fundamento no art. 65, II, §1º, da Lei 8.666/93, o item 3.1.3 da Cláusula Terceira e o item 6 do
Anexo I.
Retificação: Ficam retificadas as cláusulas Terceira, item 3.1, subitens 3.1.1 e 3.1.2, e Oitava, item 8.4.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Ampro Laboratório de Engenharia S/C Ltda
Valor: R$ 24.757,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 14 de maio de 2009.
Sorocaba, 08 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 017/08
Processo CPL nº 020/2008

Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 017/2008 – Fornecimento de materiais em aço galvanizado e
acessórios a serem utilizados como suporte da sinalização vertical de trânsito do município de Sorocaba/SP.
Data: a contar de 30 de março de 2009.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Shop Signs Comunicação Ltda.
Assinatura: 27 de março de 2009.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO N° 262/2005
CONCORRENCIA N° 003/2005

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APOIO À COMERCIALIZAÇÃO DA BILHETAGEM ELETRÔNICA A SEREM
UTILIZADOS NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SOROCABA/SP.

EDITAL DE REVOGAÇÃO
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, através de
sua Comissão Permanente de Licitações, divulga para conhecimento do público interessado
que a  Concorrência n° 003/2005 - Processo n° 262/2005 - Licitação do Tipo Menor Preço para
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Apoio à Comercialização da Bilhetagem
Eletrônica a serem Utilizados no Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba/SP, foi
REVOGADA, com fundamento no art. 49, “caput”, da Lei 8666/93, constando dos autos do
processo as justificativas.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação deste edital, para interposição de recurso,
conforme previsto no art. 109, I, “c”, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 09 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 178/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 08 de junho de 2009, do Sr. VINÍCIUS JABER MACHADO, portador
do RG nº  23.499.836-2 SSP/SP, no cargo de OFICIAL LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de junho de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1125-2004-016-15-00-2
Edital de Leilão: nº 098/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de
JULHO do ano de 2009 (02/07/2009), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1125-2004-016-15-00-2-
RT, entre partes DJALMA AMÉRICO DA
SILVA, exeqüente e CASA DE CARNES
VOTOCARNE LTDA, executada, situado
no local indicado abaixo, avaliado em R$
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 131, realizada em
04/07/2008 e que serão os seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 35.816 do
Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, representado pelo prédio sob nº
842 da Rua do Comércio, com seu
respectivo terreno, sito em Votorantim,
edificado em terreno que mede 5,71 metros
para a rua do Comércio, do lado direito mede
18,62 metros, confrontando com o prédio
nº 834 da citada rua do Comércio, de
propriedade de Nadir Conegero; do lado
esquerdo mede 18,62 metros, confrontando
com o prédio 850 de propriedade de Santo
Dal Bom e nos fundos mede 5,71 metros
confrontando com o prédio nº 30 da Rua
Celso Miguel dos Santos de propriedade
de Nadir Conejero. Possui uma construção
em toda a extensão do imóvel, com 01 salão,
02 sanitários e 01 cozinha pequena; está
reformado, com azulejos, piso frio, um
balcão em granito; está alugado como
lanchonete. Total da avaliação: R$
200.000,00 (duzentos mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1258-1996-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 099/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de
JULHO do ano de 2009 (02/07/2009), às
13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1258-1996-016-15-00-7-
RT, entre partes ALICE GOMES MOREIRA,
exeqüente e YRALID INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
executada, encontrados na Alameda
Kenworthy, 490 – Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 535, realizada em 18/05/
2009 e que serão os seguintes:
“01 (uma) motocicleta HONDA, Cbx 150
Aero, cor vermelha, ano fab/mod. 91/92,
placas BFT4957, combustível gasolina, em
boas condições gerais. Total da avaliação:
R$ 2.000,00 (dois mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local

supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 04/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0969-2007-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 100/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de
JULHO do ano de 2009 (02/07/2009), às
13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0969-2007-016-15-00-9-
RT, entre partes ELISÂNGELA SETRIN
ALVES, exeqüente e DÉBORA ROSA,
executada, encontrados na Rua Fernão
Sales, 1500 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 62,
realizada em 13/05/08 e que serão os
seguintes:
“1) um conjunto de sala de jantar, composto
de uma mesa com tampo de vidro (1,80 x 0,93
m), estrutura em madeira envernizada, seis
cadeiras com assento almofadado na cor
mostarda, um balcão (1,90 x 0,52 m e altura
de 0,82 m), com duas portas e uma gaveta e
um espelho de parede medindo 1,60 x 0,80 m,
em bom estado de conservação, avaliado em
R$ 900,00;
2) um fogão de 4 bocas, marca BRASTEMP,
modelo Unique Grill, em inox, em bom estado
e em funcionamento, avaliado em R$ 500,00;
3) um refrigerador da marca BRASTEMP,
modelo Frost Free (duplex), com bebedouro
externo, acabamento em aço inox,
capacidade 480 litros, em bom estado e
funcionando, 110 volts, avaliado em R$
1.300,00;
4) um aparelho de TV, marca CCE, colorido,
de 20 polegadas, 110 v, tela convencional,
em bom estado e funcionando, avaliado em

R$ 200,00;
5) um aparelho de som, 3 em 1, marca AIWA,
com duas caixas de som, modelo NSX-550,
1500 w, 110 v, em bom estado e funcionando,
avaliado em R$ 300,00;
6) uma estante em madeira envernizada,
medindo aproximadamente 1,50 x 0,40 m e
altura de 2,00 m, com seis portas, duas delas
em vidro, em bom estado, avaliada em R$
800,00;
7) um jogo de sofá em tecido na cor azul,
com dois módulos, um deles p/ 3 lugares,
outro para dois, em bom estado, avaliado
em R$ 400,00;
8) uma lavadora de roupas da marca
BRASTEMP, modelo mundial, para 5 Kg
de roupas (máximo), cor bege (laterais),
tampa marrom, 220 volts, em bom estado e
funcionando, avaliada em R$ 400,00. Total
da avaliação: R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 04/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0642-2004-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 101/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
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conhecimento que aos 02 dias do mês de
JULHO do ano de 2009 (02/07/2009), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0642-2004-016-15-00-4-
RT, entre partes JULIANA PANKON,
exeqüente e PANIFICADORA PADRÃO
REAL III LTDA, executada, encontrados na
Avenida Santos Dumont, 780 – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 226, realizada em 01/04/2009
e que serão os seguintes:
“01 (uma) máquina de assar frangos marca
AGT, em inox, elétrica/gás, com seis espetos
giratórios, medindo aproximadamente 1,00
x 0,70 m e 1,80 m de altura em perfeito estado
de conservação. Avaliada em R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,

deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1766-2007-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 102/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de
JULHO do ano de 2009 (02/07/2009), às

14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1766-2007-016-15-00-0-
RT, entre partes FRANCISCO COSTA
DUARTE, exeqüente e CONSBRASIL
CONSTRUÇÕES LTDA, executada, situado
no local indicado abaixo, avaliado em
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 10, realizada em 02/
12/2007 e que serão os seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 40.519 do
Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, representado pelo lote de terreno
sob o nº 09, da quadra “69”, da Vila Barão,
medindo 10,00 m de frente para a Estrada
Velha, 30,00 m de um lado, onde confronta
com o lote 08, 30,00 m de outro onde
confronta com o lote 10 e 10,00 m nos fundos,
onde confronta com o lote 40, com a área de
300,00 metros quadrados. Total da avaliação:
R$ 90.000,00 (noventa mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,

independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
04- O imóvel se encontra penhorado no
Proc. 541/2001-1 da 4ª VT deste Fórum.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 05/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
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http://www.trt15.gov.br
Processo: 0637-2003-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 103/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de
JULHO do ano de 2009 (02/07/2009), às
14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0637-2003-016-15-00-0-
RT, entre partes LUIZ HONÓRIO DOS
SANTOS, exeqüente e BORCOL
INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA,
executada, encontrados na Avenida Paraná,
2128 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
127.676,85 (cento e vinte e sete mil,
seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e
cinco centavos), conforme auto de
avaliação de fls. 443, realizada em 10/03/2009
e que serão os seguintes:
“1015 (um mil e quinze) estrados de
borracha Flexbor (ergonômico), produzidos
pela executada, no valor unitário de R$
125,79, totalizando R$ 127.676,85 (cento e
vinte e sete mil, seiscentos e setenta e seis
reais e oitenta e cinco centavos)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada

e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br
Processo: 0439-1998-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 104/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 02 dias do mês de
JULHO do ano de 2009 (02/07/2009), às
14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0439-1998-016-15-00-8-
RT, entre partes JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS, exeqüente e MEDEIROS &
FILHOS LTDA, executada, encontrados na
Rua Álvaro Guião, 277 – Sorocaba/SP,
avaliados em                R$ 12.000,00 (doze mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 584,
realizada em 07/12/2007 e que serão os
seguintes:
“01 (um) veículo Camioneta marca FORD,
modelo F 100, carroceria aberta, combustível
diesel, ano/fabr. 1978 e mod. Ano 1978, placas
DGP 1205, chassis nº LA7AUJ22491 e
RENAVAM 384211550, cor bege. O veículo
encontra-se com a pintura em péssimo
estado de conservação, os bancos com
estofamentos rasgados, pneus meia vida,
apresenta amassados no lado direito e pára-
lama direito, amassados na lateral esquerda
e na porta esquerda. Declarou o executado

José Carlos que o motor da camioneta é
MWM. Total da avaliação:       R$ 12.000,00
(doze mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/06/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho
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